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SUBSÍDIO. Art. 39, § 4°, da Constituição
da República, com a redação da Emenda
Constitucional nº 19/98. LEI MUNICIPAL.
Fixação do subsídio dos Secretários Muni-
cipais por lei municipal. POSSIBILIDADE.
Norma constitucional de eficácia limitada
somente no que tange ao teto remunerató-
rio, conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal. SUBSTITUIÇÃO DE
PROVENTOS POR SUBSÍDIO. Impropri-
edade formal superável pelo intérprete.

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Helio Saul Mileski en-
caminha a esta Auditoria para emissão de Parecer, nos termos do art. 48, I,
do RTCE, os Processos nºs 5174-02.00/01-6 e 5175-02.00/01-9, que tra-
tam, respectivamente, de atos de revisão de proventos dos Senhores Hugo
Bosenbecker e Hilmar Henrique Becker, servidores públicos municipais
inativos de São Lourenço do Sul.

Sucede que, em atenção ao § 4° do art. 39 da Constituição da
República, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98, o referido
Município editou a Lei n° 2.427/2000, instituindo remuneração através de
subsídio para os Secretários Municipais, a contar do início da legislatura
subseqüente, 01-01-2002. Com base nesse diploma, revisou os atos de ina-
tivação dos servidores mencionados para modificar a composição dos res-
pectivos proventos, que passaram a se limitar a subsídios em parcela única.

A Supervisão de Admissões, Pensões e Inativações – SAPI
manifestou-se em ambos os Processos (fls. 24-27 e 26-29), mencionando a
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existência de entendimentos discrepantes sobre a possibilidade de municí-
pios fixarem subsídios na ausência de lei federal e concluindo que o enca-
minhamento a ser dado aos atos de revisão de proventos em análise depen-
de, em um primeiro momento, do que for decidido em relação à executori-
edade da Lei Municipal n° 2.427/00 e, em um segundo momento, da ne-
cessidade ou não de que contenha previsão expressa sobre as substituições
de proventos efetuadas pela Administração Municipal.

É o relatório.

As questões submetidas ao exame desta Auditoria versam so-
bre um tema particularmente controvertido: a remuneração de agentes pú-
blicos por subsídio, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04
de junho de 1998. A nova redação que deu ao art. 39, § 4º, da Constituição
da República, impôs a aplicação dessa nova espécie remuneratória a mem-
bros de Poder, detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado e Se-
cretários Estaduais e Municipais.

Em que pesem os termos imperativos do mandamento consti-
tucional e a prescrição de vigência imediata da Emenda que o introduziu,
duas características do subsídio conspiraram para dele fazer, na prática,
verdadeira letra morta: sua fixação em parcela única, “vedado o acréscimo
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remuneratória” , suscitando variados questionamen-
tos no que respeita ao destino das vantagens pessoais dos servidores públi-
cos atingidos, e, sobretudo, sua explicita vinculação a um “teto”  remune-
ratório – que, nos novos termos do art. 37, XI, seria o “subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal” .

Já em 24 de junho de 1998, o Supremo Tribunal Federal, em
sessão administrativa, deliberou, por sete votos a quatro, no seguinte senti-
do:

(...) que não são auto-aplicáveis as normas dos arts. 37,
XI, e 39, § 4º, da Constituição, na redação que lhes deram
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os arts. 3º e 5º, respectivamente, da Emenda Constitucional
nº 19, de 04 de junho de 1998, porque a fixação do subsí-
dio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal
Federal - que servirá de teto -, nos termos do art. 48, XV,
da Constituição, na redação do art. 7º da referida Emenda
Constitucional nº 19, depende de lei formal de iniciativa
conjunta do Presidente da República, da Câmara dos De-
putados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Fede-
ral.1

Entretanto, se a subseqüente inércia dos titulares da iniciativa
para a fixação do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal não
propiciou a implantação generalizada da nova espécie remuneratória, le-
vando ao estabelecimento de ajustes normativos por meio da recente
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,2 não parece
igualmente exato que tenha ficado vedada aos membros da Federação
qualquer iniciativa nesse sentido, “antes da promulgação da lei que irá
fixar os subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, os quais
servirão de parâmetro aos subsídios de outras categorias” - como consig-
nado no Parecer nº 20/99, da lavra da Auditora Substituta de Conselheiro
Heloisa Tripoli Goulart Piccinini.3

Por certo, trata-se de entendimento respeitável, ainda mais em
se considerando o momento em que externado: o referido Parecer data de
20 de julho de 1998, que dista pouco mais de um mês da entrada em vigor
da alteração constitucional em foco. Pensa-se, entretanto, que o exame das

                                             
� �Destaques originais.
� �Como bem resumido no Parecer nº 9/2004, da lavra do Auditor Substituto de Conselheiro Cesar Santo-
lim, “ o ‘ regime de subsídio’ , trazido pela EC nº 19/1998, nunca chegou a ser implantado, na ausência de
lei, de iniciativa conjunta dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, que o fizesse, motivo pelo qual
o Supremo Tribunal Federal terminou por considerar que o sistema remuneratório anterior recebeu
ultra-atividade (sessão administrativa do STF, 24-06-98). Ademais, mantido o estipêndio dos agentes
públicos sob a forma de ‘ remuneração’ , considere-se que já havia antes entendido o Pretório Excelso
pela exclusão, para fins dos limites remuneratórios, das vantagens e direitos pessoais (ADI nº 14, DJU
1º/12/89). Nestas circunstâncias, o ingresso no novo regime permanece na dependência da norma que
defina o ‘subsídio’  de Ministro do Supremo Tribunal Federal, agora, a partir da EC nº 41/2003, de ini-
ciativa privativa daquela Corte” .
� �Aprovado pela Segunda Câmara, em sessão de 18-11-1999.
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manifestações administrativas e jurisprudenciais que envolveram o tema
enseja entendimento diverso. Para começar, a leitura atenta da Ata da 3�
Sessão Administrativa do Supremo Tribunal Federal, que se transcreveu
em parte, revela que o foco da discussão foi a auto-aplicabilidade do art.
29 da Emenda Constitucional nº 19 – e não poderia ser diferente, como se
constata de seus termos:

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proven-
tos da aposentadoria e pensões e quaisquer outras espécies
remuneratórias adequar-se-ão, a partir da promulgação
desta Emenda, aos limites decorrentes da Constituição Fe-
deral, não se admitindo a percepção de excesso a qualquer
título.

Assim, a deliberação foi expressa no sentido de excluir a auto-
aplicabilidade dessa norma, assentando-se, ainda, que, “até que se edite a
lei definidora do subsídio mensal a ser pago a Ministro do Supremo Tri-
bunal Federal, prevalecerão os tetos estabelecidos para os Três Poderes
da República, no art. 37, XI, da Constituição, na redação anterior a que
lhe foi dada pela EC 19/98” . A mesma preocupação com o novo “teto”
remuneratório e sua vigência domina o pensamento do Excelso Pretório em
suas manifestações jurisprudenciais posteriores, na ADInMC nº 1.898-DF,
relator o Ministro Octávio Gallotti, e na ADInMC nº 2.075-7-RJ, relator o
Ministro Celso de Mello, onde não se encontram elementos que indiquem
a inaplicabilidade total dos arts. 37, XI, e 39, § 4º, em sua nova redação.

Também essa Corte de Contas, em que pese a já citada mani-
festação constante do Parecer nº 20/99, jamais tomou posição nesse senti-
do, até mesmo porque, à identidade do que sucedeu com o Supremo Tribu-
nal Federal, sempre teve sua atenção voltada para outras questões relacio-
nadas às inovações trazidas pela Emenda Constitucional nº 19. No Parecer
recém-citado, por exemplo, o foco foi a incidência do princípio da anterio-
ridade em relação à lei de majoração de subsídios de agentes políticos edi-
tada logo após a vigência da Emenda Constitucional citada, afirmada pela
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douta parecerista com apoio em doutrina e jurisprudência do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado.4

Depois, no Parecer nº 58/2000, da lavra do Auditor Substituto
de Conselheiro Cesar Santolim,5 o tópico afim da consulta versava sobre a
incorporação do valor correspondente à função gratificada no cômputo dos
proventos de aposentadoria de servidor efetivo que passou a exercer o car-
go de Secretário Municipal, a ser remunerado por subsídio por força da
Emenda Constitucional nº 19, e a resposta foi no sentido que segue:

Nestas condições, e dando-se precisa atenção à solicitação
do Consulente, é possível afirmar-se que, à míngua de le-
gislação específica municipal que tenha alterado a natureza
estipendial devida ao Secretário Municipal, permanece em
vigor a sistemática adotada anteriormente à vigência da EC
nº 19/98, inclusive quanto à possibilidade da incorporação
da função gratificada. Embora certo que os subsídios não
são incorporáveis (porque, compondo parcela única, ex vi
do disposto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal, não
podem ser agregados a qualquer outra, que não existe).

Embora esse último Parecer cite sem ressalva o anteriormente
referido (“E, mesmo, que não é possível a elaboração de leis que tratem do
tema, até que seja promulgada a lei, de iniciativa dos três Poderes, em
nível federal, sobre o subsídio de Ministro do STF.” ), de sua conclusão
(“a) embora o valor do subsídio devido ao Secretário do Município não
seja incorporável, por força de expressa regra constitucional, sua adoção
como espécie estipendial depende de lei municipal. Na falta desta, fica
mantida a espécie vigente (função gratificada), que é incorporável, nos
termos da lei;” )6 é possível inferir entendimento diverso, como bem assi-

                                             
� �E, conforme se colhe do voto do Relator, Auditor Substituto de Conselheiro Vergilio Perius, no processo
nº 5145-0200/97-8, foi a inobservância do princípio da anterioridade fixado no art. 11 da Constituição do
Estado a determinar a inconstitucionalidade da Lei Municipal e a negativa de registro do ato nela fundado.
� �Aprovado pelo Tribunal Pleno, em sessão de 25-10-2000.
� �Sublinhou-se.



TRIBUNAL DE CONTAS
Fl. Rub.

Continuação do Parecer 26/2004

6

nala a SAPI nas Informações nº CS 1559/03 (processo nº 5174-0200/01-
06, fls. 24-27) e CS 1584/03 (processo nº 5175-0200/01-09, fls. 26-29).

Isto é: desde que prevista em lei municipal, é juridicamente
possível a adoção do subsídio como espécie estipendial, inobstante a
ultra-atividade do sistema remuneratório dos agentes públicos anteri-
or à edição da Emenda Constitucional nº 19.7 Esse entendimento con-
verge com o adotado na Informação nº 172/2001 da Consultoria Técnica,8

mencionado pela SAPI, que, examinando situação de fato bastante seme-
lhante à presente, concluiu pela inexistência de óbice à fixação dos venci-
mentos dos agentes políticos em parcela única, tendo em vista se tratar de
providência “compreendida na autonomia legislativa de cada ente federa-
do” .

Tem-se que este, precisamente, é elemento determinante para
o reconhecimento da validade – e conseqüente executoriedade - da Lei
Municipal n° 2.427/2000 e de qualquer outra que fixe subsídios de agentes
públicos municipais: a autonomia que a Constituição da República (art. 18)
assegura aos membros da Federação. De fato, como observado pelo Mi-
nistro Sepúlveda Pertence no voto que proferiu, como relator, na ADInMC
nº 2.087-1-AM:

Por incrível que pareça – tão audacioso tem sido o avanço
das normas centrais, na tendência à uniformidade ditada
pela evolução do federalismo brasileiro – em tema de re-
muneração de seus servidores, o princípio geral segue sen-
do a autonomia das entidades descentralizadas, sujeitas
apenas às restrições da Constituição Federal.

Superado esse primeiro questionamento, o subseqüente – que
se refere à necessidade ou não de que a lei municipal contenha previsão
                                             
� � Segue-se, no que tange à classificação do subsídio, a DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO,
“Teto Remuneratório – Notas sobre a aplicação do teto remuneratório instituído pela Emenda Constituci-
onal nº 19/98” , Revista Temática da Escola Superior de Advocacia de Estado do Rio Grande do Sul, Ano
I, nº 1, 1999. Quanto à ultra-atividade, ver nota 2, “supra” .
	 �Ratificada pela Auditoria e acolhida pelo Tribunal Pleno em sessão de 27-03-2002.
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expressa sobre as substituições de proventos – afigura-se de solução menos
complexa. Se, observados os limites constitucionais,9 o Município tem au-
tonomia para dispor sobre a remuneração de seus agentes, cumpre que se
examine a legislação municipal pertinente, iniciando pela Lei Orgânica.
Dispõe a Lei Orgânica do Município de São Lourenço do Sul, verbis:

Art. 51 – Os Secretários Municipais ou titulares de órgãos
equivalentes, de livre nomeação e exoneração do Prefeito,
serão providos nos correspondentes cargos em comissão
criados por lei, a qual fixará o respectivo padrão de venci-
mento, bem como seus deveres, competência e atribuições.

Se a Lei Orgânica remete a definição do respectivo padrão de
vencimento dos Secretários Municipais à lei, e a Lei Municipal n°
2.427/2000 fixou-o na forma de subsídio, é conseqüência necessária da
norma então inscrita no art. 40, § 8º, da Constituição da República, a revi-
são dos proventos de aposentadoria dos servidores que incorporaram a
função gratificada de Secretário Municipal ou, como nos casos em exame,
se inativaram no cargo de Secretário Municipal. E foi precisamente essa
revisão que foi devidamente concedida através dos atos de fl. 03 de ambos
os processos, ora submetidos a registro. Aliás, suas ementas expressamente
referem: “ Revisão de Proventos” .

Há, é certo, uma impropriedade formal no corpo dos atos, con-
sistente na dicção de que os servidores aposentados no cargo de Secretário
Municipal passam a perceber subsídio: na verdade, o subsídio refere-se à
remuneração de servidores ativos, conforme explicita o art. 39, § 4°, da
Constituição da República. Servidores aposentados, como é o caso dos ex-
Secretários Municipais de São Lourenço percebem proventos de aposenta-
doria ou de inatividade, ou simplesmente, proventos, nos termos dos §§
1º, 2°, 3°, 7°, 11 e 18 do art. 40 da mesma Carta, na redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003.

                                             

 �Federais e estaduais, nos termos do art. 29, “caput” , da Constituição da República.
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Essa impropriedade, entretanto, não tem o condão de invalidar
os referidos atos, nem parece justificar, salvo melhor juízo, a determinação
de diligência à Origem. Ao contrário, pode perfeitamente ser superada pelo
intérprete, com base na consideração de que tais atos, materialmente, des-
tinaram-se a revisar proventos, em estrita obediência a dispositivo consti-
tucional; cumpriram regularmente essa finalidade; e, inclusive, estampa-
ram-na nas respectivas ementas, conforme acima destacado. Essa interpre-
tação finalística, voltada ao aproveitamento dos atos em exame não exclui,
por óbvio, o alerta à Origem para que futuros atos que se refiram a benefí-
cios devidos a servidores inativos não reincidam na utilização de termino-
logia inexata.

Assim, em síntese, entende-se que as questões submetidas a
exame desta Auditoria devem ser respondidas no sentido (a) da executori-
edade da Lei Municipal n° 2.427/2000, eis que é juridicamente possível a
adoção legal pelos Municípios do subsídio como espécie estipendial,
inobstante a ultra-atividade do sistema remuneratório dos agentes públicos
anterior à edição da Emenda Constitucional nº 19, e (b) da desnecessidade
da citada Lei conter previsão expressa sobre as substituições de proventos
efetuadas pela Administração Municipal, tendo em vista a vigência, à épo-
ca, da norma inscrita no § 8º do art. 40 da Constituição da República.

É o parecer.

Auditoria, 25 de agosto de 2004.

ALEXANDRE MARIOTTI
Auditor Substituto de Conselheiro

Processos nºs 5174-0200/01-6
5175-0200/01-9
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